
                       
               CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
                                Rua Presidente Costa e Silva, 260 - Caixa Postal 42  -   Telefone: 46-3556-1266      
                           85.740-000  -    E-mail: camaraperola@hotmail.com.br  -  Pérola D’Oeste - Paraná 

 
 

                                                                                                                             
   

 
                                 C E R T I D Ã O   N.º 40/2024 
 
 
                                 Mauro Cirineu Palharini, Presidente da Câmara Municipal de Pérola 
D’Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 
 
                                 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do Município de Pérola 
D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária do dia 18 de novembro de 2024 às 
19:30 horas, APROVOU POR UNANIMIDADE EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO; e dia 25 de novembro às 19:30 horas, TAMBÉM POR UNANIMIDADE 
APROVOU EM SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, AS SEGUINTES 
PROPOSIÇÕES: 
 
 
 
                            PROJETO DE LEI N.º 39/2024; SÚMULA: “CRIA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - 
FMSBA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE- PR.” 
 
 
                            PROJETO DE LEI N.º 40/2024; SÚMULA: “INSTITUI O 
CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL – 
CMSBA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA D’ OESTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 
 
                                    
 
   
                                          
                                 Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé assina a presente 
Certidão. 

                                
    

 
Sala das Sessões, 26 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

                                                      ___________________  
                                                        Mauro C. Palharini 
                                                          Presidente 
 
 


